
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI
Nº           , DE 2003

(Da Comissão de Legislação Participativa)
SUG nº 59/2002

(apensada SUG nº 83/2002)

Dispõe sobre a regulamentação das

profissões de Técnico de Estética e de Terapeuta

Esteticista.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta lei visa regulamentar as profissões de Técnico

de Estética e de Terapeuta Esteticista.

Art. 2º O exercício das profissões de Técnico de Estética é

privativo:

I – dos portadores de diploma do Curso de Formação de

Estética Facial e Corporal, no caso do Técnico de Estética;

II – dos portadores de diploma de Nível Superior de Terapia
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Estética, no caso do Terapeuta Esteticista;

III – dos que até a data da publicação desta lei tenham

comprovadamente exercido a atividade de Esteticista por mais de cinco anos.

Art. 3º Compete ao Técnico de Estética atuar na área de

estética facial e corporal mediante as seguintes atividades:

I – análise e anamnese da pele;

II – limpeza de pele profunda;

III – tratamento de acne simples com técnicas cosméticas;

IV – tratamento de manchas superficiais de pele;

V – procedimentos pré e pós cirúrgicos como drenagem

linfática, eletroterapia facial, massagens relaxantes e aplicação da cosmetologia

apropriada;

VI – auxílio ao médico dermatologista e cirurgião plástico

nos tratamentos pós procedimentos dermatológicos, bem como pré e pós

operatórios em cirurgia plástica;

VII – auxílio aos setores de dermatologia em ambulatórios

hospitalares dos centros de tratamento de queimaduras na recuperação de

pacientes queimados;

VIII – esfoliação corporal, bandagens, massagens

cosméticas, banhos aromáticos e descoloração de pêlos;

IX – drenagem linfática corporal;

X – massagem mecânica, vacuoterapia;

XI – eletroterapia geral para fins estéticos;
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XII – depilação eletrônica.

Art. 4º Compete ao Terapeuta Esteticista:

I – a direção, a coordenação, a supervisão e o ensino de

disciplinas relativas à Estética Facial e Corporal;

II – o treinamento institucional nas atividades de ensino e de

pesquisa na área de Estética Facial e Corporal;

III – a auditoria, a consultoria e a assessoria sobre

cosméticos e equipamentos específicos de estética;

IV – o gerenciamento de projetos de desenvolvimento de

produtos cosméticos e serviços correlacionados à Estética;

V – a elaboração de informes, de pareceres técnicos-

científicos, de estudos, de trabalhos e de pesquisas mercadológicas ou

experimentais relativos à Estética e à Cosmetologia;

VI – a atuação em equipes multidisciplinares dos

estabelecimentos de saúde quanto aos procedimentos de dermatologia e de

cirurgia plástica.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 24 de abril de 2003.

Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES
Presidente


